
Y%?-53
PrtTí^TTí- 13.535 

0/*> 77*: o 7/'o 7/ -fq

! |

»
mmDC00164G40Q01375SOS



/

125359í.°

õ Presidente da •uR.epublica dos Qjstados tinidos do SBrasit,

aíicndenda aa pac zccraczc
no commercio, residente nesta ciãaáe ão Ui o cie Janeiro,

Antonio /azgusto i-iibeiro, portuguez, empregado

zcsaâac canccdcz-ínc , ccía pzaca dc cymncc atinas, a asa, casa,/?

i u-
ó-cneÁczas c aaiziaccns aa saa cnccaçãa CÍC " um novo zypo de cartei

ra para cigarros com aeposizo cie phoaphoros ar.nexo, denominada - Lucigar ",
71

/?can.çaznzcui /■0 saa a nd 10.753.a zcíaiazia dcnasziaaa-amostrae
i

dc Ósiada das C^2dZi(O inisiza cacíaza,eçacias da
g

erg
t^aaz • Tnaasízia c a taça execacat.nzczcia- assim

dc tJd/LhCLLX/\yo dc az lidc enz

danavcccnias c vinte e aois, centesiiLO primeiro

Ò^ndcpcadencia c trigésimo quarto



xtelaoonío aa invenção de “ um novo typo de carteira para cigarros 

com deposito de pnosphoros annexo s denominada - Lucigar para 

que prezende privilegio Anzonio Augusto xiiòeiro, aemiciliaao nesta 

cidade do stio de Janeiro•

jxefere-se a invenção a um novo iypo de carteira para cigarros 

com, deposito de phosphor^os annexo caracterizada com dois comparti- 

menoosy um maios onde são collocados os cigarros e outro menor, ao 

lado, onde serão postos os ph.osphoros.

A, invenção tem por fim unir em um só oojeczo os cigarros e os 

phosphorosy facilitando por esse meio a sua conãucção.

oua faoricaçao podera ser feita de qualquer material.

r.o mouelo annexo poderá ser verij icada a uciliaade da mesma.

LJ jz&ouidu reivindico como pontos constitutivos da in

venção ae " um novo typo ue carteira para cigarros com aeposizo 

de pnosphoros annexoy áenominaaa - Lucigar

uma ca/‘teira com aois compartimentos, um maior para serem 

collocados os cigararos e outro m,enoryGO Icudoy onae são postos os 

pnosphoros, feita de qualquer material aa&quado para esse jimy e 

só peça.juri o os em 'HíS3t»í
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